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Artigos 20.3.6, 20.4.4, 21.2.6 e 21.2.5 

 
O papel e as responsabilidades das Federações 

Internacionais, Comitês Olímpicos Nacionais, atletas e 

Pessoal de Apoio dos atletas foi ampliado, prevendo a 

exigência de colaboração com as Organizações 

Nacionais Antidopagem na investigação de violações de 

regras antidopagem. 



 

 

 

Artigos 10.6.1.2 e 10.6.1.3 
O artigo relativo à atenuação de sanções por Assistência 

Substancial foi alterado de modo a permitir à AMA poder 

garantir a um atleta, ou outra pessoa, disposto a prestar 

Assistência Substancial que a redução do período de suspensão 

acordada não pode ser contestada em sede de recurso. 

 



 

Co-responsabilidade dos agentes esportivos e 

das equipes dos atletas envolvidos em casos 

de dopagem 

 

Artigo 20.3.5 
 

 

 

Estabelece que um dos papéis e responsabilidades das 

Federações Internacionais é a adoção de regras que obriguem 

as suas Federações Nacionais a solicitar aos membros do pessoal 

de apoio dos atletas que participem das suas atividades e 

concordem com a sua submissão, para efeitos e gestão de 

resultados, às Organizações Antidopagem relevantes. 



 

 

Artigos 20.3.10  e 20.5.9 
 

Impõem que as Federações Internacionais e as Organizações 

Nacionais Antidopagem conduzam automaticamente 

investigações aos membros do pessoal de apoio dos atletas, nos 

casos de violações de regras antidopagem que envolvam 

menores ou aos membros do pessoal de apoio dos atletas que 

trabalhem com mais de um atleta a quem foi imputada uma 

violação de regra antidopagem. 



 

 

Artigos 21.2.6, 20.3.15 e 20.4.13 
 

Os membros do pessoal de apoio dos atletas não podem 

usar ou deter qualquer substância ou método proibido 

sem uma justificativa válida.  

 

A violação deste artigo por um membro do pessoal de 

apoio dos atletas não corresponde a uma violação de 

regra antidopagem, mas dá lugar a um procedimento 

disciplinar ao abrigo das normas disciplinares 

esportivas. 



Assegurar uma maior clareza e equilíbrio 

ao equacionar os interesses das 

Federações Internacionais e das 

Organizações Nacionais Antidopagem 

 

 Os esforços das Organizações Antidopagem devem 

ser coordenados e realizados em colaboração mútua. 

Se assim não for, o sistema será menos efetivo e, em 

muitos casos, é o atleta limpo que sofre. 

 



Artigo 10.10  
 

Este artigo afirma que as Organizações Antidopagem 

podem, na própria regulamentação, impor sanções 

pecuniárias, mas apenas nos casos em que essas 

sanções sejam proporcionais e não acarretem uma 

redução do período de suspensão da atividade esportiva 

previsto no Código. 
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Multas 

 Por Casos Positivos 

 Por Não seguir protocolos da WADA 

 Não informar 

 Atraso por  

 Por perdas de patrocínio ou outros 

estímulos 

 Outras  
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Análise de amostra B:  

  Contraprova R$ 2.910,00 por amostra. 
 Contraprova razão isotópica (EMRI) R$ 3.840,00 por amostra. 
 Contraprova ESAs (EPO e correlatos) R$ 5.368,00 por amostra.  

Contraprova hGH R$ 5.190,00 por amostra.  

 

Pacote de Documento Laboratório  

 R$ 1.035,00 por substância em urina. 
 R$ 855,00 para ABP. 
 R$1.602,00 para ESAs ou hGH. 
 R$1.755,00 para EMRI (razão isotópica).  

Participação em julgamentos  

Testemunho, arbitragem e assessoria técnica R$ 3.135,00 por dia,  
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Artigo 20.3.12 
Determina que as Federações Internacionais realizem as 

suas atividades educacionais no âmbito da Luta Contra a 

Dopagem no Esporte junto com as Organizações 

Nacionais Antidopagem relevantes. 

 

Artigos 22.6 e 20.4.3  
Obrigação dos Governos e dos Comitês Olímpicos 

Nacionais de respeitarem a autonomia das Organizações 

Nacionais Antidopagem e a necessidade de garantir que 

essas organizações permaneçam livres de interferências, 

quanto às suas decisões e atividades operacionais. 



PREVENÇÃO 

 EDUCAÇÃO 

 INFORMAÇÃO 

 PREVENÇÃO 

 FISCALIZAÇÃO 

 PUNIÇÃO 



Tudo parece impossível 

Até acontecer. 

 

Nelson Mandela 

 

Imagem: Parré - Atletismo 



 

                                                     

Roberto Vital 

robertovital@cpb.org.br 

rvital@ufrnet.br 

 

 

Comitê Paraolímpico Brasileiro 
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Seja bem-vindo ao Movimento 

Paralímpico, onde mudamos o 

impossível todos os dias! 

 

Imagem: Leandro de Miranda – 

Basquete em Cadeira de Rodas 


